
P O R T A R I A   N.º 217  de  03/04/2020
O SECRETáRIO DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MOBILI-
DADE,  no uso de suas atribuições legais, de acordo com o Art 106, 
§2º, da Lei Complementar n.º 741, de 12/06/2019, resolve: DESIG-
NAR, o Engenheiro FLAVIO HENRIQUE CAVALCANTE ROCHA, 
matrícula n.º 0605.624-5, para fi scalizar o Convênio 2019TR000761 
celebrado entre esta SIE e o Consórcio Intermunicipal Multifi nal-
itário Catarinense  – CIMCATARINA,  cujo objeto é a recuperação 
e manutenção rotineira das Rodovias Estaduais de Santa Catarina 
previstas no Plano Rodoviário Estadual, aprovado pelo Decreto 
Estadual 759, de 21 de dezembro de 2011 e  localizadas na área de 
abrangência do CIMCATARINA, compreendendo trechos de Rodovias 
Estaduais e localizados em 64 municípios: Abdon Batista, Abelardo 
Luz, Água Doce, Águas Mornas, Anitápolis, Antônio Carlos, Arroio 
Trinta, Bom Jesus, Brunópolis, Caçador, Calmon, Campos Novos,  
Capinzal, Catanduvas,  Celso Ramos, Coronel Martins, Entre Rios, 
Faxinal dos Guedes, Fraiburgo, Galvão, Garuva, Ibiam,  Ibicaré,  
Iomerê, Ipuaçu, Irati, Itapoá, Joaçaba, Jupiá, Lacerdópolis, Lajeado 
Grande, Lebon Régis, Luzerna, Macieira, Major Gercino, Marema, 
Matos Costa, Monte Carlo, Nova Trento, Novo Horizonte, Ouro, 
Ouro Verde, Passos Maia, Pinheiro Preto, Ponte Serrada, Quilombo, 
Rancho Queimado, Rio das Antas,   Rio Negrinho, Salto Veloso, 
São Bernardino, São  Bonifácio, São Domingos,  São Francisco do 
Sul, São Lourenço do Oeste, Tangará, Timbó Grande, Treze Tílias, 
Vargeão, Vargem, Videira, Xanxerê, Xaxim e   Zortéa, para exercer 
os trabalhos de Fiscal  de  Convênios (para a  emissão  de Laudo 
Técnicoe  realizar Acompanhamento do Objetono sistema SIGEF)
Edésio da Silva
Diretor de Administração e Finanças – SIE/SC
Matr. 0911.710-5
Portaria nº 116 – 04/03/2020
DOE 21.224 – 18/03/2020

Cod. Mat.: 663334

P O R T A R I A   N.º 218  de  03/04/2020
O SECRETáRIO DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MOBILI-
DADE,  no uso de suas atribuições legais, de acordo com o Art 106, 
§2º, da Lei Complementar n.º 741, de 12/06/2019, resolve: FAZER 
CESSAR, os efeitos da Portaria n.º 131/2020 - SIE, de 10/03/2020, 
que designou o Engenheiro MATEUS POOL RODRIGUES, matrícula 
nº 0605.642-3, para fi scalização do Processo SIE 09945/2019, 
referente a Contratação de Empresa Especializada para execução 
da Iluminação Cênica da Ponte Hercílio Luz em Florianópolis, SC.
Edésio da Silva
Diretor de Administração e Finanças – SIE/SC
Matr. 0911.710-5
Portaria nº 116 – 04/03/2020
DOE 21.224 – 18/03/2020

Cod. Mat.: 663335

P O R T A R I A   N.º 219  de  03/04/2020
O SECRETáRIO DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MOBI-
LIDADE,  no uso de suas atribuições legais, de acordo com o Art 
106, §2º, da Lei Complementar n.º 741, de 12/06/2019, resolve: 
DESIGNAR, os Engenheiro MATEUS POOL RODRIGUES, matrícula 
nº 0605.642-3 e SERAFIM RENATO DE LEMOS, matrícula nº 
0172.186-0, para fi scalização do Processo SIE 09945/2019, ref-
erente a Contratação de Empresa Especializada para execução 
da Iluminação Cênica da Ponte Hercílio Luz em Florianópolis, SC.
Edésio da Silva
Diretor de Administração e Finanças – SIE/SC
Matr. 0911.710-5
Portaria nº 116 – 04/03/2020
DOE 21.224 – 18/03/2020

Cod. Mat.: 663337

PORTARIA SES Nº 224, 03 de abril de 2020.

O SECRETáRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribui-
ções conferidas pelo art. 41, V, da Lei Complementar Estadual nº 
741, de 12 de junho de 2019, e art. 6º do Decreto n. 515, de 17 
de março de 2020,

CONSIDERANDO a declaração de emergência em saúde pú-
blica de importância internacional pela Organização Mundial de 
Saúde (OMS), em 30 de janeiro de 2020, em decorrência da in-
fecção humana pelo novo coronavírus (COVID-19);

CONSIDERANDO a Portaria n. 188/GM/MS, de 04 de fevereiro 
de 2020, que declara Emergência em Saúde Pública de Impor-
tância Nacional (ESPIN), em decorrência da infecção humana 
pelo novo coronavírus (COVID-19);

CONSIDERANDO que a situação demanda o emprego urgente 
de medidas de prevenção, controle e contenção de riscos, da-
nos e agravos à saúde pública, a fi m deevitar a disseminação 
da doença no Estado de Santa Catarina, conforme Decreto nº 
525/2020.

CONSIDERANDO o Decreto nº534, de 26 de março de 2020 
que altera o Decreto nº525, de 23 de março de 2020, que dispõe 
sobre novas medidas para o enfrentamento da emergência de 
saúde pública de importância internacional decorrente do corona-
vírus e estabelece outras providências.

CONSIDERANDO a necessidade de garantir EPIs para os pro-
fi ssionais de saúde e pacientes suspeitos ou portadores da CO-
VID-19, o Comitê de Operações em Emergências instituído atra-
vés da Portaria 179 de 13/03/2020;

RESOLVE:

Art.1º Fica autorizada a confecção e uso de  máscaras de tecido 
para a população em geral como uma barreira física que pode 
complementar os demais cuidados não farmacológicos.

Parágrafo único: Cuidados não farmacológicos são higienização 
das mãos, distanciamento social, isolamento, uso de solução al-
coólica 70% , etiqueta da tosse,  limpeza e ventilação dos am-
bientes 

Art. 2º As máscaras podem ser confeccionadas de tecido não 
tecido (TNT) preferencialmente em camada tripla; ou tecido de 
algodão (preferencialmente 100% algodão), com mais de uma 
camada de tecido;

Art. 3º As máscaras de tecido devem  ser de uso exclusivamente 
pessoal e não podem ser compartilhadas.

Deve-se coloca-la com a mão previamente higienizada de modo 
a cobrir a boca e o nariz, de modo que a mesma fi que bem ajus-
tada a face;
Após a colocação da máscara deve ser evitado o contato com a 
face como um todo;
Caso precise ajustá-la durante o uso, faça-o pelas laterais e com 
a mão higienizada;
Para retirar higienize as mãos previamente e não toque na parte 
da frente da máscara. Retire-a pelas laterais de forma a evitar 
qualquer contato da face e mãos com a parte externa da máscara 
com o rosto;
Caso não seja possível proceder com a desinfecção imediata da 
mesma, colocar em um saco plástico ou de papel, bem fechado, 
e só abrir quando puder proceder com a desinfecção; Não deixar 
a máscara sobre mesas ou balcões pois isso facilita a contami-
nação do ambiente;
  A máscara deverá ser imersa em solução de hipoclorito de sódio 
0,1% (50 ml de água sanitária a 2 a 2,5% para cada litro de água) 
por 15 minutos e depois proceder com o enxágue em água limpa, 
colocando a mesma em seguida para secar;
A máscara doméstica deve ser utilizada por um período curto (in-
ferior a 2 horas), caso fi que úmida a mesma deve ser sustituída;

Art. 4º Esta Portaria não se aplica aos profi ssionais de saúde 
nem tão pouco aos pacientes suspeitos ou portadores de Covid 
19.
 
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor em 6 de abril  de 2020 e tem 
vigência limitada ao disposto no art. 7º do Decreto Estadual n. 
515, de 17 demarço de 2020.

HELTON DE SOUZA ZEFERINO
Secretário de Estado da Saúde

Cod. Mat.: 663384

A Secretaria de Estado da Saúde/Fundo Estadual de Saúde, torna 
público o que segue:
EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO nº 2020TR000054
CONCEDENTE: O Estado de Santa Catarina, através da Secretaria 
de Estado da Saúde – SES, gestora do Fundo Estadual de Saúde – 
FES. CONVENENTE: Benefi cência Camiliana do Sul, mantenedora 
do Hospital São Bernardo, com sede no município de Quilombo. 
OBJETO: Auxiliar no custeio e manutenção dos serviços de saúde, 
tendo como fi nalidade auxiliar na ampliação do acesso e a qualidade 
dos serviços ofertados pela Política Hospitalar Catarinense aprovada 
pela Deliberação da Comissão Intergestores Bipartite. VALOR DOS 
RECURSOS: Total de R$ 378.000,00 (trezentos e setenta e oito 
mil reais), por parte do CONCEDENTE, sendo a primeira no valor 
de R$ 63.000,00 (sessenta e três mil reais) e as demais em R$ 
31.500,00 (trinta e um mil e quinhentos reais). DOS RECURSOS: As 
despesas serão realizadas na seguinte classifi cação orçamentária: 
48000 – 48091 – 480091 – 10 – 302 – 0430 – 0378 – 011328 – 3 
– 33 – 50 – 41, Programa Transferência: 2019008728, Fonte dos 
Recursos: 0100, Natureza da Despesa: 33504100, conforme Nota de 
Empenho nº 2020NE004382, de 12/02/2020, constante no processo 
SCC 13563/2019. PRAZO DE VIGÊNCIA: Até 28 de fevereiro de 

2021, condicionada sua efi cácia à publicação, deste extrato, no 
DOE. DATA: Florianópolis, 14 de fevereiro de 2020. SIGNATáRIO: 
Helton de Souza Zeferino, pela SES, Douglas Borba, pela SCC e 
Antônio Mendes Freitas, pela Entidade .S/SCC

A Secretaria de Estado da Saúde/Fundo Estadual de Saúde, torna 
público o que segue:
EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO nº 2020TR000316
CONCEDENTE: O Estado de Santa Catarina, através da Secre-
taria de Estado da Saúde – SES, gestora do Fundo Estadual de 
Saúde – FES. CONVENENTE: Fundação de Saúde do Alto Vale 
do Itajaí, mantenedora do Hospital Regional do Alto Vale, com 
sede no município de Rio do Sul. OBJETO: Auxiliar no custeio e 
manutenção dos serviços de saúde, tendo como fi nalidade auxiliar 
na ampliação do acesso e a qualidade dos serviços ofertados 
da Política Hospitalar Catarinense aprovada pela Deliberação da 
Comissão Intergestores Bipartite. VALOR DOS RECURSOS: Total 
de R$ 6.600.000,00 (seis milhões e seiscentos mil reais), por parte 
do CONCEDENTE, em 12 (doze) parcelas. DOS RECURSOS: As 
despesas serão realizadas na seguinte classifi cação orçamentária: 
48000 – 48091 – 480091 – 10 – 302 – 0430 – 0378 – 011328 – 3 
– 33 – 50 – 41, Programa Transferência: 2019008728, Fonte dos 
Recursos: 0100, Natureza da Despesa: 33504100, conforme Nota 
de Empenho nº 2020NE006106, de 21/02/2020, constante no pro-
cesso SCC 5866/2019. PRAZO DE VIGÊNCIA: Até 28 de fevereiro 
de 2021, condicionada sua efi cácia à publicação, deste extrato, no 
DOE. DATA: Florianópolis, 04 de março de 2020. SIGNATáRIO: 
Helton de Souza Zeferino, pela SES, Douglas Borba, pela SCC e 
Osmar Peters, pela Fundação. S/SCC

Cod. Mat.: 663259

A Secretaria de Estado da Saúde/Fundo Estadual de Saúde, torna 
público o que segue:
EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO nº 2020TR000252
CONCEDENTE: O Estado de Santa Catarina, através da Secretaria 
de Estado da Saúde – SES, gestora do Fundo Estadual de Saúde 
– FES. CONVENENTE: Associação Benefi cente  Santa Terezinha, 
mantenedora do Hospital Santa Terezinha no Município de Braço 
do Norte. OBJETO: Auxiliar no custeio e manutenção dos serviços 
de saúde com a fi nalidade de oferecer melhor a ssistência aos 
usuários do sistema único de saúde – SUS no Município de Braço 
do Norte. VALOR DOS RECURSOS: Total de R$$ 200.000,00 
(duzentos mil reais), por parte do CONCEDENTE, conforme Plano 
de Trabalho. DOS RECURSOS: As despesas serão realizadas na 
seguinte classifi cação orçamentária: 48000 – 48091 – 480091 – 
10 – 302 – 0430 – 0378 – 014240 –3 – 33 – 50 – 41, Programa 
Transferência: 2019008466, Fonte dos Recursos: 0100, Natureza da 
Despes : 33504100, conforme Nota de Empenho nº 2020NE005595, 
de 18/02/2020, constante no processo SCC5745/2019. PRAZO 
DE VIGÊNCIA: Até 31 de dezembro de 2020, condicionada sua 
efi cácia à publicação, deste extrato, no DOE. DATA: Florianópolis, 
19 de fevereiro de 2020. SIGNATáRIO: Helton de Souza Zeferino, 
pela SES, Douglas Borba, pela SCC e Pedro Michels Neto, pelo 
Presidente.S/SCC

A Secretaria de Estado da Saúde/Fundo Estadual de Saúde, torna 
público o que segue:
EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO nº 2020TR000273
CONCEDENTE: O Estado de Santa Catarina, através da Secretaria 
de Estado da Saúde – SES, gestora do Fundo Estadual de Saúde 
– FES. CONVENENTE: Município de Criciúma. OBJETO: Auxiliar 
no custeio e manutenção dos serviços de saúde do município de 
Criciúma. VALOR DOS RECURSOS: R$ R$ 500.000,00 (quinhentos 
mil reais) por parte do CONCEDENTE em parcela única. DOS RE-
CURSOS: As despesas serão realizadas na seguinte classifi cação 
orçamentária: 48000 – 48091 – 480091 – 10 – 302 – 0430 – 0378 
– 014240 – 3 – 33 – 40 – 41, Programa Transferência: 2019008465, 
Fonte dos Recursos: 0100, Natureza da Despesa: 33404100, conforme 
Nota de Empenho nº 2020NE005866, de 20/02/2020, constante 
no processo SCC 4337/2019. PRAZO DE VIGÊNCIA: Até 31 de 
dezembro de 2020, condicionada sua efi cácia à publicação, deste 
extrato, no DOE. DATA: Florianópolis, 21 de fevereiro de 2020. 
SIGNATÁRIO: Helton de Souza Zeferino, pela SES, Douglas Borba, 
pela SCC e Clésio Salvaro, pelo Município.S/SCC

A Secretaria de Estado da Saúde/Fundo Estadual de Saúde, torna 
público o que segue:
EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO nº 2020TR000288
CONCEDENTE: O Estado de Santa Catarina, através da Secretaria de 
Estado da Saúde – SES, gestora do Fundo Estadual de Saúde – FES. 
CONVENENTE: Município de Modelo. OBJETO: Auxiliar na aquisição 
de equipamentos e   materiais permanentes  para atendimento aos 
usuários do Sistema Únicode Saúde – SUS no Município de Mod-
elo. VALOR DOS RECURSOS: Total de R$260.000,00(duzentos e 
sessenta mil reais), por parte do CONCEDENTE, e R$130,07(cento 
e trinta reais e sete centavos),como contrapartida fi nanceira por 
parte do CONVENENTE em parcela única. DOS RECURSOS: As 
despesas serão realizadas na seguinte classifi cação orçamentária: 
48000 – 48091 – 480091 – 10 – 302 – 0430 – 0378 – 014240 –4 
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